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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações 

Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 
PROCESSO Nº 14262/2023 

 
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA LICITANTES ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E 155/16. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de São Carlos - SP, à Rua Episcopal, nº 1.575, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 45.358.249/0001-01, torna público 
para conhecimento de todos os interessados que no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – que será regido pela 
Decreto n° 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico, pelo Decreto Municipal n.º151, de 14/07/2004, pelo Decreto 
Municipal n.º 065, de 14/03/07 e suas alterações posteriores, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016 além das demais disposições legais aplicáveis 
com o objetivo de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS A FIM DE ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, conforme demais especificações que se encontram descritas no presente Edital e 
seus anexos.   
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação pela INTERNET. O sistema 
referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do 
certame. 
A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no site do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, opção 
Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br.  
O presente Edital poderá ser consultado na Sala de Licitações, localizada na Rua Episcopal, n°1575, Centro, São Carlos/SP, no 
horário de expediente normal, ou seja, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 16h30min, obtido no site desta Administração: 
http://servicos.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/exibe-licitacoes.php?dados=Pregao%20Eletronico@2023@saocarlos.sp.gov.br, ou em 
www.licitacoes-e.com.br 

 
LIMITE DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS será até às 08h00min do dia 18/12/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min. do dia 18/12/2023. 
MODO DE DISPUTA: A etapa de lances da sessão pública será realizada pelo modo de disputa aberto, com duração de 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
LANCES: fica estabelecido o percentual mínimo de 0,5% (meio por cento) entre os lances ofertados durante a sessão. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por mensagem eletrônica (e-
mail), conforme abaixo, informando o número da licitação: e-mail: licitacao@saocarlos.sp.gov.br 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
DOS ANEXOS: 
ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO II – MINUTAS DOS ANEXOS DO TCE; 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO V – DOS LOTES E ORÇAMENTO BÁSICO; 
ANEXO VI – MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO; 
ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Pregão Eletrônico é ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS A FIM 
DE ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, conforme especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos.  
  
2. DO PROCEDIMENTO 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em todas as suas fases, com apoio técnico e operacional do Departamento de Tecnologia da Informação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. 
2.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A., conforme 
convênio de cooperação técnica celebrado entre o B.B. e o MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, entidade responsável pelo provimento de 
solução eletrônica para os órgãos integrantes da Administração Pública do Município de São Carlos.  
2.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Departamento de Compras e Licitações - Seção de Licitações da Secretaria 
Municipal da Fazenda, denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade 
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos. 
3.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

http://www.bb.com.br/
../11245.23%20-%20SMART%20TV%20-%20SME/AppData/Roaming/Microsoft/Pregão%20Eletrônico%202013/www.licitacoes-e.com.br
http://servicos.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/exibe-licitacoes.php?dados=Pregao%20Eletronico@2023@saocarlos.sp.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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3.2.1. Os interessados suspensos e/ou impedidos do direito de licitar e/ou contratar com a Administração Municipal de São Carlos, 
conforme artigo 87, inciso III da Lei Nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei Nº 10.520/02, no prazo e nas condições do 
impedimento/suspensão; 
3.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos, com efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração 
Pública (Municipal, Estadual e Federal), conforme artigo 87, inciso IV da Lei Nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja reabilitado perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
3.2.3. Os interessados que estiverem em regime de falência, dissolução, liquidação ou concurso de credores; 
3.2.4. Empresas em forma de consórcio; 
3.2.5. Cooperativas, conforme Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Trabalho nos 
autos do Inquérito Civil nº 000004.200 1.15.003/6-50; 
3.2.6. Aquele que for servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
  
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal e intransferível, obtida junto às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 
4.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
sistema. 
4.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 
4.4. A chave de identificação e a senha poderão ter validade de até 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a 
data e horário limite estabelecidos. 
4.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente via sistema os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, em campo próprio do sistema, até a data e o horário estabelecidos no preambulo deste 
edital para abertura da sessão pública. 
5.1.1. As propostas serão recebidas e abertas no horário estabelecido, momento em que ocorre a divulgação das propostas de 
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 
5.1.2. Os arquivos deverão ser inseridos seguindo as instruções descritas no portal do site licitações-e, através do link: 
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf; 
5.1.3. O nome do arquivo deverá conter no máximo até 30 caracteres, sem acentos, pontuações ou caracteres especiais, pois, caso 
contrário, não poderão ser visualizados. Esta Administração não se responsabiliza pela impossibilidade de visualização de arquivos, 
acarretando em desclassificação do licitante. 
5.2. O licitante deverá registrar sua proposta em campo próprio do sistema licitações-e, acessando o menu opções da licitação, a 
opção “oferecer proposta”. Será emitido um alerta antes da confirmação informando a necessidade da inclusão dos documentos de 
habilitação em outra opção. 
5.3. O licitante deverá apresentar sua proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no site “www.licitacoes-e.com.br” 
considerando o MENOR PREÇO POR LOTE.  
5.3.1. Serão desclassificadas propostas que apresentarem dados ou informações que permitam a identificação do licitante na 
disputa eletrônica, mesmo que estas constem de qualquer anexo por ele inserido no sistema. 
5.3.2. Serão desclassificadas as propostas cuja descrição e/ou outras informações divergirem do solicitado para o item / lote. 
5.3.3. Serão desclassificadas as propostas que contenham valor maior que o máximo estimado para o lote. 
5.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor através do sistema. 
5.4.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf
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5.5. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
5.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
5.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
desta Administração e no sistema licitações-e. 
5.7. A etapa de lances da sessão pública será pelo modo de disputa aberto, conforme estabelecido no preambulo deste edital.  
5.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
5.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio e lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
5.7.2.1. Lances intermediários são aqueles que não cobrem a melhor oferta, disputando as demais colocações do pregão. 
5.7.3. Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
5.7.3.1. Poderá haver reinicio da etapa de envio de lances, mediante justificativa, quando a sessão pública foi encerrada sem as 
prorrogações automáticas pelo sistema, em prol da consecução do melhor preço. 
5.8. Encerrada a fase de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos do artigo 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06.  
5.9. Para os fins do item 5.8, entende-se por empate aquelas situações em que os lances ofertados pela ME e EPP sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance classificado. 
5.10. Não se aplicará a regra da preferência prevista pelo item 5.8, quando a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por ME e 
EPP ou quando se tratar de lote correspondente à Cota Reservada correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais – MEI. 
5.11. Ocorrendo o empate de que trata o subitem 5.8, sem que se configure a situação descrita no subitem 5.9, a ME ou EPP com 
melhor colocação no certame será convocada para ofertar lance inferior àquele que inicialmente era o melhor classificado, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos a contar do encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
5.12. Não envio de lances após o início da fase competitiva, remanescendo somente as propostas iniciais, os critérios de desempate 
serão aplicados da seguinte forma: 
a)  observância dos critérios de desempate previstos no item 5.8; 
b)  persistindo o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. Isso se deve ao fato de não haver 
ordem de classificação das propostas, tendo em vista que podem ser   retiradas ou substituídas até o momento da abertura da 
sessão pública. 
5.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
5.14. Se a ME ou EPP com melhor colocação no certame não ofertar lance inferior àquele que inicialmente era o melhor classificado, 
as ME e EPP remanescentes, que porventura estejam dentro da faixa de empate prevista pelo subitem 5.12, serão convocadas, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito de preferência. 
 
6. DA PROPOSTA ENVIADA À COMISSÃO 
 6.1. O licitante terá 24 h (vinte e quatro horas) para enviar a proposta readequada, através do sistema, após a convocação por 
parte do pregoeiro, que será feita no campo de mensagens da plataforma após o encerramento da sessão de disputa de lances, 
devendo obedecer aos seguintes critérios: 
6.1.1. Deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, devidamente datada, rubricada e assinada por seu representante legal, preferencialmente apresentada em páginas 
numeradas sequencialmente, em uma via original, contendo os seguintes elementos de forma clara e expressa:  
a) Número do processo e do pregão. 
b) Razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual e nome do banco, o número da agência e da conta corrente em nome da 
licitante, onde será efetuado o pagamento. 
c) Nome e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato com a Prefeitura. 
d) Preços cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais, discriminando os valores de cada item que 
compõe a licitação e seu valor total, bem como o valor total da proposta, em algarismo e por extenso. 

• excepcionalmente, nos casos em que o valor unitário for inferior a um real, poderão ser aceitas propostas com até quatro casas 
decimais; 

• no caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

• e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
e) Descrição precisa do item. 
f) Declaração que na proposta apresentada estão inclusos todos os custos e as despesas, tais como: impostos, taxas, encargos e 
transporte para as entregas, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 
custos não considerados para elaboração da mesma, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 
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6.1.2. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
6.1.3. A marca dos produtos deverá ser obrigatoriamente especificada, idêntica a apresentada no sistema licitações-e, sob pena de 
desclassificação, (QUANDO APLICÁVEL). 
6.1.4. Não serão admitidos valores unitários ou totais acima dos apresentados na Planilha de Orçamento Estimativo, bem 
como quaisquer valores superiores aos informados na proposta eletrônica. 
6.1.5. Verificar no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IV) quanto à amostra/catálogo descritivo, local de retirada e entrega dos 
mesmos, documentos a serem entregues com as amostras, quando aplicável, além das demais informações nele contidas. 
6.1.6. Negociações de preços após finalizada a etapa de lances não implicam na suspensão do prazo de inserção de proposta 
readequada no sistema, conforme previsto no item 6.1. do Edital. 
6.2. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação. 
6.3. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no momento da abertura da 
proposta for alegado erro, e aceito pelo Pregoeiro, o que será registrado em ata, devendo o item ser desconsiderado da proposta. 
6.4. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais) e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
6.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
6.6.1. Forem incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material 
licitado; 
6.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente 
inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
6.7. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da 
Constituição Federal de 1988. 
6.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, quando: 
a) Confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
b) A comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
c) Garantido o cumprimento dos contratos ou pedidos de fornecimento já emitidos. 
6.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do Contrato, adotando as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.10. A Equipe recomenda aos Licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação da pessoa com poderes para 
firmar o Contrato com o Município. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
7.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem 
de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
7.4. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 7.2 e 7.3 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido melhor preço. 
7.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Como descrito no item 5.1., os documentos de habilitação deverão ser apresentados no momento da inserção da proposta no 
sistema em campo próprio. 
8.1.1. Os documentos de habilitação serão enviados no menu de opções do lote, opção “incluir anexo do lote”. Será exibida 
mensagem de alerta para inclusão dos referidos documentos, de acordo com o Decreto 10.024/19.                                                                                                                                                                                                                                
8.2. Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
8.3. Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei, mediante apresentação das seguintes certidões: 
8.3.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativas a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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8.3.3.1.1. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 
8.3.3.1.2. A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de 
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU, conforme portaria conjunta RFB / PGFN nº 
1751, de 02 de outubro de 2014. 
8.3.3.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda; 
8.3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio da licitante participante, inscritos em dívida ativa, obtida em SP no site 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/pages/pagamento/gareLiquidacao.jsf ou equivalente, de acordo com a legislação fiscal de 
cada Estado. 
8.3.4. Prova de regularidade perante o sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND – Certidão Negativa 
de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. (Dispensável no caso de apresentação de certidão conjunta 
prevista no item 8.3.3.1.) 
8.3.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), tratando-se de pessoa jurídica, por meio da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.3.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas em participar do certame deverão declarar sua condição nos 
termos do artigo 11 da Lei Municipal nº 15.247/2010, conforme Anexo III deste edital. 
8.3.7.1. Como condição de enquadramento deverá ser observado o faturamento bruto, apurado através de Balanço Patrimonial, 
conforme legislação vigente. 
8.3.8. Se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem restrição na comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa. 
8.3.8.1. O prazo assegurado no subitem 8.3.8 terá como termo inicial o momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
8.3.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.3.8. implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 81, da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 
8.4. O documento a ser apresentado relativo à habilitação jurídica será o seguinte: 
8.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
8.5. Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à qualificação técnica serão os seguintes: 
8.5.1. A empresa deverá apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em seu nome, expedido por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
presente certame, observadas as seguintes condições: 
8.5.1.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica 
principal ou secundária especificados no contrato social vigente da licitante. 
8.5.2. Declaração de Idoneidade, conforme modelo do Anexo I, que deverá ser preenchido com os dados da empresa nos locais 
indicados em itálico. 
8.6. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira será composta pelos seguintes documentos: 
8.6.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, vedados 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço Patrimonial 
e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do Diário Geral onde os mesmos 
foram transcritos, devidamente assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, bem como os Termos de Abertura e 
Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do Estado ou no Cartório competente. O mesmo se aplica as 
empresas que mantém escrituração digital, devendo apresentar, além dos itens mencionados, o recibo de entrega no SPED (Sistema 
Público de Escrituração Digital), com a respectiva chave de autenticação. 
8.6.1.1. As microempresas individuais, microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, 
desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como aquelas constituídas há menos de 12 meses deverão apresentar balanço 
simplificado ou balanço de abertura do último exercício social ou do período de sua constituição, devidamente assinado pelo 
proprietário e por contador competente, sem a formalidade de publicação ou registro, na forma da Resolução nº 1.418/2012 do 
Conselho Federal de Contabilidade – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
8.6.1.2. O Balanço patrimonial relativo aos itens anteriores deve conter, no mínimo, Termo de abertura e encerramento, as contas 
do ativo e do passivo do último exercício fiscal e do anterior, indicação do Patrimônio Líquido, o resultado do exercício (DRE) e 
eventuais notas explicativas. 
8.6.1.3. A única exceção permitida ao item 8.6.1.1 diz respeito ao previsto no artigo 3º do decreto nº 8.538 de 06/10/2015, para o 
fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais. Nesta condição, não será exigida a apresentação de 
balanço patrimonial por estas empresas. 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/pages/pagamento/gareLiquidacao.jsf
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#_blank
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8.6.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
8.6.2.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os comprovantes de quitação dos 
débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial ou ainda o Plano de Recuperação já homologado pelo 
juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 
8.7. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais.  
8.8. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação será convocado o próximo licitante na ordem de classificação, sendo 
este notificado por e-mail para que manifeste seu interesse em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação. Após a 
confirmação do interesse, será concedido o mesmo prazo do item 8.1 para entrega da proposta e documentação de habilitação. Se o 
licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não interesse em fornecer. 
8.8.1. É de inteira responsabilidade do licitante o cadastro de seus dados no www.licitacoes-e.com.br, inclusive o e-mail que 
será exclusivamente utilizado para encaminharmos notificações de convocação para os lotes do pregão em questão. 
8.8.1.1. Caso não seja possível contato via e-mail para encaminharmos notificações, sendo o mesmo cadastrado 
erroneamente ou ainda não ter sido cadastrado, é de responsabilidade da empresa o acompanhamento da licitação pelo site 
www.licitacoes-e.com.br. 
8.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da documentação, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
8.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
8.11. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de validade no corpo da 
certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão. 
8.12. Os documentos apresentados para habilitação são definitivos, não sendo admissível substituição ou posterior inclusão de 
documentos, com exceção do disposto no subitem 8.3.8.  
 
9. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 
9.1. O valor máximo fixado para o presente edital é de R$ 3.315.231,70 (Três milhões, trezentos e quinze mil, duzentos e trinta e 
um reais e setenta centavos. 
  
10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
10.1.2. Poderá ser concedido efeito suspensivo à impugnação, devidamente justificada pelo Pregoeiro nos autos. 
10.1.3. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.2. Ao final da sessão pública e declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões imediatamente, sendo-lhe facultado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará 
a correr do término do prazo do recorrente. Considerar-se-á o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a expressão imediatamente. 
10.2.1. Os recursos deverão ser protocolados por meio eletrônico através do e-mail: licitacao@saocarlos.sp.gov.br, ou perante o 
Departamento de Compras e Licitações - Seção de Licitações, situada na Rua Episcopal, n.º 1575, 3º andar, Centro, São Carlos, SP, 
CEP 13.560-570, no horário de expediente normal, ou seja, das 8h00min às 18h00min. 
10.2.2. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no item 10.2 no Departamento de 
Compras e Licitações - Seção de Licitações e no portal desta Administração, bem como no sistema licitações-e. 
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação pelo 
Pregoeiro ao vencedor do certame. 
10.4. Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente a habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento das propostas terão 
efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.6. Havendo recurso, a autoridade competente apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à autoridade 
máxima competente, o Ordenador de Despesas, a decisão em grau final. 
10.6.1. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na imprensa oficial. 
10.7. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por representante não habilitado 
legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
10.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública (ou seja, exclui-se a data do certame), exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
10.8.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
10.8.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e possuem feito vinculatório aos participantes e 
a Administração. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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11.  DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará 
o objeto ao vencedor, mediante autorização do Ordenador de Despesas, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
11.2. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, prestar as 
informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de São Carlos, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as 
obrigações decorrentes deste Edital. 
 
12. DO PAGAMENTO  
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o número do banco, da 
agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
12.2. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pelo setor requisitante. 
12.3. Fica estabelecida a obrigação da retenção na fonte do imposto de renda a todos os contratos vigentes e vindouros firmados 
pela Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, em observância das hipóteses de retenção de imposto de renda 
previstas no Decreto Municipal nº 551/23 e na IN RFB nº 1234/2012: 
12.3.1 A contratada fica obrigada a destacar o valor de imposto de renda a ser retido pertinente à natureza do bem fornecido ou do 
serviço prestado ou comprovação conforme §§ 5º e 6º do artigo 1º do Decreto Municipal nº 551/23, sob pena de não aceitação ou 
devolução do documento fiscal para ajustes necessários. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 Os recursos financeiros correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Ficha: 307 - Dotação: 08.03.12.365.2049.2.166.4.4.90.52.01.2100000 
Ficha: 229 - Dotação: 08.01.12.361.2044.2.161.4.4.90.52.01.2200000 
Ficha: 291 - Dotação: 08.02.12.361.2046.2.165.4.4.90.52.01.2200000 
Ficha:   93 - Dotação: 05.02.08.244.2014.2.025.4.4.90.52.01.5100000 
Ficha: 101 - Dotação: 05.02.08.244.2014.2.026.4.4.90.52.05.5000004 
Ficha: 108 - Dotação: 05.02.08.244.2014.2.027.4.4.90.52.05.5000001 
Ficha: 132 - Dotação: 05.02.08.244.2016.2.031.4.4.90.52.05.5000002 
Ficha: 163 - Dotação: 05.02.08.244.2017.2.172.4.4.90.52.05.5000003 
Ficha: 189 - Dotação: 05.02.08.244.2019.2.039.4.4.90.52.05.5000004 
Ficha: 201 - Dotação: 05.03.08.244.2020.2.174.4.4.90.52.03.5100000 
Ficha: 205 - Dotação: 05.03.08.244.2020.2.177.4.4.90.52.03.5100000 
Ficha: 861 - Dotação: 05.02.08.243.2106.2.198.4.4.90.52.05.5000000 
Ficha: 352 - Dotação: 10.01.27.811.2055.2.068.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 362 - Dotação: 10.03.13.392.2059.2.073.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha:   18 - Dotação: 02.02.08.243.2002.2.012.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 318 - Dotação: 09.01.08.243.2050.2.063.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 325 - Dotação: 09.01.08.243.2051.2.064.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 331 - Dotação: 09.01.08.243.2052.2.065.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 338 - Dotação: 09.01.08.243.2053.2.066.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 462 - Dotação: 16.01.08.242.2073.2.090.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 803 - Dotação: 33.01.04.129.2060.2.237.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 833 - Dotação: 35.01.04.122.2067.2.086.4.4.90.52.02.1100000 
Ficha: 517 - Dotação: 18.02.10.301.2076.2.137.4.4.90.52.01.3100000 
Ficha: 539 - Dotação: 18.02.10.302.2077.2.139.4.4.90.52.01.3100000 
Ficha: 573 - Dotação: 18.02.10.304.2078.2.150.4.4.90.52.01.3100000 
Ficha: 581 - Dotação: 18.02.10.305.2078.2.152.4.4.90.52.01.3100000 
Ficha: 490 - Dotação: 18.02.10.301.2076.2.133.4.4.90.52.02.3010000 
Ficha: 503 - Dotação: 18.02.10.301.2076.2.135.4.4.90.52.05.3010000 
Ficha: 531 - Dotação: 18.02.10.302.2077.2.138.4.4.90.52.05.3100000 
Ficha: 567 - Dotação: 18.02.10.304.2078.2.149.4.4.90.52.05.3100000 
Ficha: 578 - Dotação: 18.02.10.305.2078.2.151.4.4.90.52.05.3100000 
Ficha: 586 - Dotação: 18.02.10.305.2078.2.153.4.4.90.52.05.3100000 
Ficha: 809 - Dotação: 34.01.19.573.2101.2.178.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 773 - Dotação: 29.02.18.541.2103.2.182.4.4.90.52.03.1000004 
Ficha: 667 - Dotação: 21.01.04.122.2090.2.108.4.4.90.52.01.1100000 
Ficha: 689 - Dotação: 21.01.23.695.2093.2.113.4.4.90.52.01.1100000  
 
14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar com as entregas, comportar-



       
__________________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 140/2023                                                                                                                                                               8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações 

Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
14.2. O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções administrativas de:  
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, bem como o impedimento de com ele contratar, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em especial na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Fornecimento ou 
descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento; 
d) declaração de inidoneidade;  
14.2.1. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão 
contratual; 
14.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
14.4. Ocorrendo atraso no fornecimento do produto será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido. 
14.5. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias, poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do 
valor total da Ordem de Fornecimento. 
14.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou 
extrajudicialmente, a critério do Município. 
14.7. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93, devidamente atualizada, onde há prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa pelo interessado, a contar da 
abertura de vista do respectivo processo, nos termos do artigo 87, §3º da mesma lei. 
14.8. Da aplicação da sanção administrativa caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação do apenado. 
14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município, no 
caso de impedimento do direito de licitar e contratar, a empresa licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 
14.10. No caso de ocorrência de uma ou todas as hipóteses descriminadas no subitem 15.1, a Administração poderá contratar a 
licitante segundo classificada, desde que atendidas às exigências de habilitação, devendo o Pregoeiro negociar o preço ofertado a 
fim de que seja obtido melhor preço, observando-se o prazo recursal nos itens anteriores. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.  
15.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 
15.4. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.  
15.5. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas descabendo, em tais 
casos, direito à indenização pelos licitantes. 
15.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos e condições 
deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.  
15.7. A autoridade competente, para determinar a contratação, poderá revogar a licitação, mediante autorização do Ordenador de 
Despesas, em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
15.8. Fica a Contratada obrigada a cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação em vigor, pertencentes aos trabalhadores 
que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do contrato, sob pena de suspensão temporária do direito de contratar com o 
Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos à Contratada, caso esta esteja em situação de mora salarial, conforme 
Termo de Ajustamento de Conduta, firmado com o Ministério Público do Trabalho, nos autos do Inquérito n° 000647.2013.15.003/7-
51. 
15.9. Fica eleito o FORO da COMARCA DE SÃO CARLOS SP, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente Edital. 
 

São Carlos, 30 de novembro de 2023 
 
 
 

ROSELEI APARECIDO FRANÇOSO 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

DECLARAÇÃO 
 
A Empresa (indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que 
efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico - e-mail, este último se 
houver, para contato, número da conta corrente bancária, agência e banco, sendo que os dados referentes à conta bancária poderão 
ser informados na fase de contratação), em atendimento às disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº. 140/2023, DECLARA: 
 
1) Que tem pleno conhecimento e concorda com os termos deste Edital e seus Anexos; 
2) Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados, constantes 
da proposta; 
3) Que o prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da abertura deste Pregão; 
4) Que tem ciência dos prazos de entrega estabelecidos no Edital. 
5) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
6) Que não está impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada com declaração de inidoneidade, por qualquer ente da 
Administração Pública, cujos efeitos se encontrem pendentes ou sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
 

 
 
 
 

São Carlos ____de ______ de 2023 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura 
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ANEXO II – ANEXOS DO TCE (em atendimento à Instrução nº 01/2020) 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (Contratos) 
 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de S Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes vencedores das licitações, por 
ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou Contratos. Não é necessária sua apresentação junto aos demais 
documentos de habilitação. 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 

 
 
 
 
 

LOCAL e DATA 
 
 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL 
(nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes vencedores das licitações, por 
ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou Contratos. Não é necessária sua apresentação junto aos demais 
documentos de habilitação. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, e Inscrição Estadual XXXXXXXXXX, situada na  
(endereço completo), neste ato representada pelo seu (representante legal / sócio / procurador), o(a) Sr.(a) (nome), portador do RG 
nº XX.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, em atenção ao edital do Processo Licitatório supra mencionado, DECLARA, sob as 
penalidades cabíveis (art. 299 do Código Penal), sua condição de (declarar se é Microempresa OU Empresa de Pequeno Porte), 
nos termos da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, encontrando-se legalmente apta a exercer os benefícios de que trata 
o Capítulo V, tendo receita bruta compatível com o que preconizam os incisos I e II do artigo 3º e não incidindo em nenhum dos 
impedimentos de que trata o § 4º do mesmo artigo. 
 
 
 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

A. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
A.1. O material deverá ser de acordo com as especificações que se seguem, dentro das normas pertinentes e obedecendo aos 
detalhes fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS – PMSC/SME, doravante denominada CONTRATANTE. 

A.2. O material será fiscalizado por técnicos pertencentes à Prefeitura Municipal de São Carlos, que serão doravante denominados 
como Fiscalização. 

A.3. O material será fornecido pela empresa Proponente vencedora da licitação, que será doravante denominada CONTRATADA. 

A.4. Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  

A.5. O licitante arrematante deverá apresentar como amostra o catálogo oficial e a ficha técnica do fabricante com a descrição 
detalhada dos itens licitados, juntamente com a documentação de habilitação, nos termos do edital. 

A.6. Será analisado se todos os itens estão de acordo com as suas respectivas especificações. Não serão aceitos produtos com 
qualidade inferior ou fora das especificações do objeto. 

A.7. A CONTRATADA não poderá entregar qualquer material que não seja autorizado pela PMSC. 

A.8. É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte do material até os almoxarifados da Prefeitura Municipal de São Carlos – 
Almoxarifado Central, que se situa na Rua José Lemes Marquez, n° 630, Vila São José, no município de São Carlos/SP, Sub-
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, que se situa na Rua Padre Teixeira, nº 3.259, na Vila Nery, no município de 
São Carlos/SP, Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, que se situa na Rua da Imprensa, nº 399, na Vila Nery (próximo 
ao balão do Bonde), Almoxarifado da Secretaria Municipal de Cidadania, que se situa na Rua Argentina, nº 50, na Vila Brasília no 
município de São Carlos/SP.  

A.9. O material deve ser entregue com a embalagem íntegra, sem aberturas ou rasgos. Caso a embalagem não esteja de acordo o 
material será impugnado. 

A.10. A CONTRATADA deverá entregar os produtos em até 20 (vinte) dias úteis, contados do momento do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pela PMSC.  

A.11. A CONTRATADA obriga-se a substituir qualquer material impugnado, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir do 
recebimento da impugnação.  

A.12. Os produtos deverão ser entregues devidamente montados diretamente da fábrica para que a garantia seja mantida sem 
nenhum problema técnico que venha ocorrer por motivos de montagens incorretas de terceiros. 

A.13. Os almoxarifados considerarão o material como entregue, quando todas as exigências estiverem devidamente atendidas e 
aceitas. 

 
B. DESCRITIVO DETALHADO 
B.1. ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA, Potência mínima de 1250W. Barril translúcido de até 5 litros. Possuir um bocal para todos os 
pisos, um bocal para estofados e um bocal para cantos e frestas. Comprimento do cabo elétrico aproximadamente de 5m. Mangueira 
de sucção com aproximadamente 1,5m. Rodízios de deslocamentos, Dimensões aproximadas: 45 x 39 x 36cm (A x L x P).  Voltagem 
110 ou 220 Volts (conforme demanda). Certificação do INMETRO. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.2. BATEDEIRA PLANETÁRIA, com mínimo de 8 velocidades. Potência mínima de 500W. Tigela plástica com 4 litros de 
capacidade. Possuir 3 batedores (massas leves, massas pesadas e, claras em neve e cremes leves). Tampa antirrespingos. Sistema 
de abertura. Dimensões aproximadas: 33 x 44 x 24cm (A x L x P). Voltagem 110 ou 220 Volts (conforme demanda). Certificação do 
INMETRO. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 
 
B.3. CAFETEIRA ELÉTRICA, Capacidade aproximada de 1,2 litros (até 30 xícaras de café). Desligamento automático. Indicação de 
nível de água para enchimento fácil. Sistema corta pingos. Filtro permanente removível. Potência mínima de 800W. Material da 
carcaça principal e reservatório de água em plástico. Reservatório de água transparente. Dimensões aproximadas: 240 x 280 x 
330mm. Jarra de vidro. Botão Liga/ Desliga. Voltagem 110 ou 220 Volts (conforme demanda). Certificação do INMETRO. Garantia 
mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito. 
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B4. COOKTOP DE INDUÇÃO, Indução automática (reconhecimento e desligamento automático), aquecimento por indução (campo 
eletromagnético), portátil pode ser levado à mesa, 8 níveis de potência (de 300W a 2000W) e temperatura (60ºC a 240ºC), painel 
touch e display digital, alimentação elétrica, controle tátil, 2 queimadores de indução, com temporizador (ajustável até 180 minutos) 
para cada queimador, botão liga/desliga (iniciar e cancelar as operações), possuir trava de segurança, possuir bloqueio/ desbloqueio 
do painel, possuir indicador de temperatura e tempo, superfície composta por vidro cerâmico. Voltagem 110 ou 220 Volts (conforme 
demanda). Certificação do INMETRO. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.5. ESPREMEDOR DE FRUTAS, jarra de 1 litro com peneira, 2 espremedores (castanhas) de tamanhos diferentes, motor turbo 
(duplo rolamento blindado e proteção térmica), corpo em acabamento em aço inox, coador, copo superior acoplado, guarda fio 
(ajustar o tamanho do cabo), cor preto, potência 250W, bivolt. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.6. FERRO DE PASSAR a vapor com base antiaderente com poupa botões. Passa a seco e a vapor. Ajuste da intensidade de 
vapor. Spray frontal ou similar para umedecer e tirar as rugas mais resistentes. Sistema autolimpante. Potência aproximada 1200W. 
Luz indicadora de funcionamento. Cabo anatômico com giro 360º. Controle de vapor. Seletor de tipo de tecido. Reservatório de água. 
Proteção contra superaquecimento. Voltagem 110 ou 220 Volts (conforme demanda). Certificação do INMETRO. Garantia mínima de 
um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.7. FOGÃO DE PISO 4 QUEIMADORES, acendimento automático forno e bocas da mesa, forno auto limpante, tampa de vidro e 
mesa em inox brilhante. Botão de controle de temperatura do forno. Duas grades (trempe) duplas de arame redondo. Quatro 
queimadores (1 queimador grande e 3 queimadores médios). Botões removíveis. Voltagem Bivolt. Frequência entre 50 – 60hz. Botão 
acionamento da lâmpada do forno. Sapatas niveladoras traseiros e pés frontais. Mínimo 1 prateleira grande deslizante do forno 
(possuir 3 níveis de regulagem de altura). Sistema de segurança para ascendimento e/ou válvula de segurança, que impeça a saída 
de gás caso a chama se apague. Porta do forno com vidro duplo e com visor (vidro interno do forno vedado), com eixo de abertura 
horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de modo que a porta possa permanecer aberta sem a aplicação de 
força e fechar com facilidade. Certificação do INMETRO apresentando classificação energética "A” para queimadores da mesa e 
forno. Cordão de alimentação certificado pelo INMETRO, com indicação de voltagem. Garantia Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.8. FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS, capacidade de 546 litros, com 02 portas, com dreno frontal que facilita a limpeza e o 
degelo, pés com rodízio na cor branca. Dupla ação (Função refrigerada: 2ºC a 8ºC, função freezer: -18ºC a -22ºC), dimensões 
aproximadas do produto: 94,4 x 166,5 x 69 cm (A x L x P), peso aprox. do produto: 100kg, voltagem 110V ou 220V (conforme 
solicitação). Certificação do INMETRO apresentando classificação energética "A”. Tampas com dobradiças reforçadas, gabinete com 
interior pré-pintado. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.9. LAVADORA DE ROUPA 12 KG. na cor branca, automática, filtro para retenção de fiapos, botão liga/ desliga, cesto em aço inox, 
dispositivo de segurança da tampa (desligamento ou travamento, lava, centrifuga e enxagua, com no mínimo 10 programas de 
lavagem (incluindo ciclo antialérgico) e 4 níveis de água, dispenser para sabão, amaciante e alvejante.  Voltagem 110 ou 220 Volts 
(conforme demanda). Dimensões máximas: 100 x 60 x 70cm. Certificação do INMETRO apresentando classificação energética "A”. 
Cordão de alimentação certificado pelo INMETRO, com indicação de voltagem. Garantia Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.10. LIQUIDIFICADOR, jarra de vidro (não mancha e sem odores) com capacidade útil mínima de 1,5 litros. Possuir mínimo de 5 
velocidades com a função pulsar. Potência mínima de 700W. Possuir lâminas em aço inoxidável. Pés antiderrapantes. Inclui tampa 
com dosador. Dimensões aproximadas: 39 x 19 x 19cm (A x L x P).  Voltagem 110 ou 220 Volts (conforme demanda). Certificação do 
INMETRO. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 
 
B.11. MÁQUINA PARA CAFÉ EXPRESSO, Capacidade contentor café em grão para 500 gramas. Capacidade depósito de água 
com 2,5 litros. Capacidade contentor de borras. Opções de café: café curto, café longo. Saída de água quente e vapor. Display 
digital. Grupo interno central removível com ajuste eletrônico do café, suave, médio e forte. Moinho em cerâmica. Corpo da caldeira 
em alumínio. Frequência aproximada de 60hz. Potência mínima 1850W. Bandeja removível. Acabamento em aço inoxidável e ABS.  
Voltagem 110 ou 220 Volts (conforme demanda). Certificação do INMETRO. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, 
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de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 
de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.12. MICRO-ONDAS 31 litros, receitas pré-programadas e função descongelar. Voltagem 110 ou 220 Volts. Gabinete monobloco 
em aço galvanizado revestido interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca. Iluminação interna. Painel de 
controle digital com funções pré-programadas. Timer. Relógio. Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. 
Dispositivos e travas de segurança. Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Certificação do INMETRO 
apresentando classificação energética "A”. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito. 
 
B.13. MIXER, Potência mínima de 200W. Possuir 2 funções (misturar e triturar). Acompanhar copo medidor de 500 litros. Lâmina de 
aço inoxidável. Altura aproximada do equipamento de 21 cm. Voltagem 110 ou 220 Volts (conforme demanda). Certificação do 
INMETRO. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 
 
B.14. MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, Capacidade total do processador mínimo de 2 litros com bocal alimentador. 
Capacidade total do liquidificador 3 litros. Potência mínima de 1000W. Possui 9 funções (incluindo picar, fatiar, ralar, palitar, 
espremedor, batedor, disco emulsificador). Peças removíveis para fácil limpeza. Jarras feitas em BPA free (sem absorção de odores 
e não mancha). Possui travas de seguranças. Sistema de 2 velocidades. Voltagem 110 ou 220 Volts (conforme demanda). 
Certificação do INMETRO. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.15. PURIFICADOR DE ÁGUA refrigerado, com selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente. 
Capacidade: armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. Características gerais: constituído de sistema de tratamento através 
de elementos filtrantes que removem os particulados da água e o cloro livre. Compressor interno com gás refrigerante conforme 
legislação vigente. Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis de temperatura 
(natural, fresca ou gelada) ou torneira. Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos. Câmara vertical de 
filtragem e purificação. Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. Temperatura de 
trabalho: 03 à 40º C. Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios de 
conformidade com a legislação vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica “APROVADO”. Certificação do INMETRO 
apresentando classificação energética "A”. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.16. RÁDIO PORTÁTIL, rádio FM, portátil, conexão Bluetooth, com display digital e sintonia digital, CD player e MP3, reproduz os 
formatos CD, CD-R e CD-RW. Com a alça de transporte. Potência 8W RMS. O aparelho conta com sistema Bass Reflex que tem 
maior a sons graves e também 5 níveis de equalização: bass, pop, rock, jazz e clássico. São múltiplas conexões com entradas para 
pen drive, porta USB e conexão auxiliar, além de uma saída para fone de ouvido. Memorização de até 20 emissoras de rádio FM. 
Botão liga/ desliga. Bivolt. Tomada de alimentação tipo 10A. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.17. REFRIGERADOR VERTICAL 1 porta, linha branca, sistema de Cycle Defrost (degelo seco). Lâmpada interna. Capacidade 
mínima de 260 litros. Capacidade mínima do congelador de 25 litros. Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em 
chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material 
resistente. Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. Sistema de fechamento hermético. Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças metálicas. Sapatas niveladoras. Sistema de controle de temperatura ajustável (mínimo, médio e 
máximo). Gás isolante. Voltagem: 110V e 220V (conforme demanda). Dimensões aproximadas: 1440 x 550 x 630mm (A x L x P). 
Certificação do INMETRO apresentando classificação energética "A”. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
B.18. REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com 
capacidade mínima de 450 litros. Capacidade mínima do congelador de 95 litros. Iluminação em LED. Gabinete tipo "duplex" com 
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duas portas (freezer e refrigerador). Refrigerador vertical combinado, linha branca. Gabinete externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de 
material resistente. Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. Sistema de fechamento hermético. Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças metálicas. Sapatas niveladoras com dois rodízios para movimentação. Filtro antiodor. Painel de controle 
externo. Sistema de controle de temperatura ajustável (mínimo, médio e máximo). Sistema de degelo “frostfree”. Gás isolante. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Dimensões aproximadas: 1860 x 690 x 710mm (A x L x P). Certificação do INMETRO 
apresentando classificação energética "A+”. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças. 
 
B.19. SECADORA DE ROUPAS 10 KG. na cor branca, automática, sistema antirrugas, duto exaustão, tipo piso, painel de controle 
externo com botão seletor de funções pré-programadas de secagem e teclas de ajuste da temperatura. (Todas as funções devem ser 
identificadas), diferentes tipos de secagem, níveis de temperatura para secagem (normal e delicada (ou correspondente), no mínimo. 
Função eliminação de odor, porta frontal e visor circular em vidro temperado. Cesto em aço inox ou esmaltado, motor rotação auto 
reversível. Pés niveladores. Voltagem 110 ou 220 Volts. Dimensões aproximadas: 80 x 60 x 60 cm (A x L x P). Certificação do 
INMETRO apresentando classificação energética "A ou B. Cordão de alimentação certificado pelo INMETRO, com indicação de 
voltagem. Garantia Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 
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ANEXO V – DOS LOTES E ORÇAMENTO BÁSICO 
 
 

COTA PRINCIPAL 
 

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (R$) Vlr. Total (R$) 

1 

1 57 und. 
FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS, conforme 
descritivo no Termo de Referência.  

 R$             4.643,22   R$            264.663,54  

2 90 unid. 
REFRIGERADOR VERTICAL 1 porta, conforme 
descritivo no Termo de Referência. 

 R$             2.884,92   R$            259.642,80  

3 83 und. 
REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, conforme 
descritivo no Termo de Referência. 

 R$             4.855,27   R$            402.987,41  

 
        VALOR LOTE 1  R$             927.293,75 

 
 
 

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

2 

1 75 und. 
LAVADORA DE ROUPA 12 KG, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$             2.754,28   R$            206.571,00  

2 45 und. 
SECADORA DE ROUPAS 10 KG, conforme descritivo 
no Termo de Referência. 

 R$             3.081,11   R$            138.649,95  

 
        VALOR LOTE 2 R$            345.220,95 

 
 
 

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

3 1 68 und. 
FOGÃO DE PISO 4 QUEIMADORES, conforme 
descritivo no Termo de Referência. 

 R$             1.688,97   R$            114.849,96  

 
        VALOR LOTE 3  R$            114.849,96  

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

4 1 105 und. 
MICROONDAS 31 litros, conforme descritivo no Termo 
de Referência. 

 R$                881,07   R$             92.512,35  

 
        VALOR LOTE 4 R$             92.512,35 

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

5 1 132 und. 
PURIFICADOR DE ÁGUA, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$             1.111,60   R$           146.731,20  

         VALOR LOTE 5  R$           146.731,20 

 
      

  
  

    

       

       

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 
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6 1 53 und. 
MÁQUINA DE CAFÉ EXPRESSO, conforme descritivo 
no Termo de Referência. 

 R$             5.173,18   R$           274.178,54  

 
        VALOR LOTE 6 R$           274.178,54 

       

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

7 1 248 und. 
COOKTOP DE INDUÇÃO, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$             1.047,17  R$             259.698,16  

 
        VALOR LOTE 7 R$             259.698,16  

  
      

  
  

    

Lote  Item Qtde U.M. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

8 1 240 und. 
RÁDIO PORTÁTIL, conforme descritivo no Termo de 
Referência. 

 R$                301,21  R$             72.290,40  

 
        VALOR LOTE 8 R$             72.290,40 

 
 

VALOR TOTAL – COTA PRINCIPAL: 2.232.775,31 (Dois milhões, duzentos e trinta e dois mil, setecentos e setenta e cinco 

reais e trinta e um centavos.) 

 

 
 

COTA RESERVADA - DESTINADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LC 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES 
 

 

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (R$) Vlr. Total (R$) 

9 

1 18 und. 
FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS, conforme 
descritivo no Termo de Referência.  

 R$             4.643,22   R$            83.577,96  

2 30 unid. 
REFRIGERADOR VERTICAL 1 porta, conforme 
descritivo no Termo de Referência. 

 R$             2.884,92   R$             86.547,60  

3 27 und. 
REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, conforme 
descritivo no Termo de Referência. 

 R$             4.855,27   R$            131.092,29  

 
        VALOR LOTE 9  R$             301.217,85 

 
 
 
 

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

10 

1 25 und. 
LAVADORA DE ROUPA 12 KG, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$             2.754,28   R$            68.857,00  

2 15 und. 
SECADORA DE ROUPAS 10 KG, conforme descritivo 
no Termo de Referência. 

 R$             3.081,11   R$            46.216,65  

         VALOR LOTE 10 R$            115.073,65 

 
 

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 
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11 1 22 und. 
FOGÃO DE PISO 4 QUEIMADORES, conforme 
descritivo no Termo de Referência. 

 R$             1.688,97   R$            37.157,34  

 
        VALOR LOTE 11 R$            37.157,34 

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

12 1 35 und. 
MICROONDAS 31 litros, conforme descritivo no Termo 
de Referência. 

 R$                881,07   R$             30.837,45  

         VALOR LOTE 12 R$              30.837,45 

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

13 1 43 und. 
PURIFICADOR DE ÁGUA, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$             1.111,60   R$            47.798,80  

 
        VALOR LOTE 13  R$            47.798,80 

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

14 1 17 und. 
MÁQUINA DE CAFÉ EXPRESSO, conforme descritivo 
no Termo de Referência. 

 R$             5.173,18   R$             87.944,06  

 
        VALOR LOTE 14 R$             87.944,06 

 
 

   
 
 
 

  

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

15 1 82 und. 
COOKTOP DE INDUÇÃO, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$             1.047,17  R$             85.867,94  

 
        VALOR LOTE 15 R$             85.867,94 

  
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

16 1 80 und. 
RÁDIO PORTÁTIL, conforme descritivo no Termo de 
Referência. 

 R$                301,21  R$             24.096,80  

 
        VALOR LOTE 16 R$             24.096,80 

 

VALOR TOTAL – COTA RESERVADA: 729.993,89 (Setecentos e vinte nove mil, novecentos e noventa e três reais e oitenta e 

nove centavos.) 

 

 

 

COTA EXCLUSIVA - DESTINADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LC 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES 
 

 

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

17 1 150 und. 
CAFETEIRA ELÉTRICA, conforme descritivo no Termo 
de Referência. 

 R$                306,89    R$             46.033,50  
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        VALOR LOTE 17  R$             46.033,50 

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

18 1 100 und. 
BATEDEIRA PLANETÁRIA, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$                552,09   R$             55.209,00  

          VALOR LOTE 18  R$             55.209,00 

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

19 1 100 und. 
FERRO DE PASSAR A VAPOR, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$                185,31   R$            18.531,00  

 
        VALOR LOTE 19 R$            18.531,00 

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

20 1 100 und. 
MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, conforme 
descritivo no Termo de Referência. 

 R$                456,22   R$             45.622,00  

 
        VALOR LOTE 20  R$             45.622,00 

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

21 1 90 und. MIXER, conforme descritivo no Termo de Referência.  R$                302,80   R$             27.252,00  

 
        VALOR LOTE 21  R$             27.252,00 

 
      

  
  

    

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

22 1 130 und. 
LIQUIDIFICADOR, conforme descritivo no Termo de 
Referência. 

 R$                411,36  R$             53.476,80  

         VALOR LOTE 22 R$             53.476,80 

 
         

       

       

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

23 1 130 und. 
ASPIRADOR DE ÁGUA E PÓ, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$                423,90  R$             55.107,00  

 
        VALOR LOTE 23 R$             55.107,00 

        
  
      

Lote  Item Qtde Unid. Descrição do Material Média (RS) Vlr. Total (R$) 

24 1 170 und. 
ESPREMEDOR DE FRUTAS, conforme descritivo no 
Termo de Referência. 

 R$                301,36  R$            51.231,20  
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        VALOR LOTE 24 R$            51.231,20 

 

 

 

VALOR TOTAL – COTA EXCLUSIVA: 352.462,50 (Trezentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos.) 

 
 
 

VALOR TOTAL DESTA LICITAÇÃO: R$ 3.315.231,70 (Três milhões, trezentos e quinze mil, duzentos e trinta e um reais e 
setenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações 

Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

ANEXO VI – MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO N°____ / 2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14262/2023 
 

EMPENHO Nº______ 
EMPRESA: ___________________________________ 
Autorizamos o início dos serviços de: ________________ 
 
01. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria 
Municipal de Educação.  
02. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do recebimento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 
03. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. Na hipótese de a verificação não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
04. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades 
05. Caso a EMPRESA vencedora entregue o objeto não correspondente a descrição do edital, deverá efetuar a substituição do 
objeto impugnado após o recebimento da impugnação que poderá ser feita por telefone ou e-mail. 
06. O pagamento devido pelo Município será efetuado em até 30 dias após efetiva entrega das medições mensais do serviço 
executado e apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante, desde que respeitadas as obrigações 
previstas no item 12. Do Pagamento do presente Edital. 
07. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação e do contrato, obrigatoriamente. 
08. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
 
 
 
 
 

 
 

São Carlos, __ de _________ de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações 

Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/______ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 14262/2023 

PREGÃO ELETRONICO N.° 140/2023 
 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, situado à Rua Episcopal, 1.575, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 45.358.249/0001-01 devidamente representada neste ato pelo XXXXXXXXXX, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada à XXXXXXX, nº XXX, XXXXX, 
XXXXX-XX, CEP XXXXX-XXX, por seu representante legal, XXXXX, portador do RG nº XX.XXX.XXX-X e CPF XXX.XXX.XXX-XX, 
residente e domiciliado na XXXXXX, nº XXX, XXXXX, XXXXXX-XX, CEP XXXXX-XXX, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n° 065/2007 e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independentemente de 
transcrição, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS A FIM DE ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, constantes nos anexos que acompanham o Edital, nas condições abaixo. 
 

Lote Item Produto Unidade Quantidade Média Preço Unitário Preço Total 

1       

              
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar a Ata, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções administrativas de:  
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, bem como o impedimento de com ele contratar, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em especial na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Fornecimento ou 
descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento; 
d) declaração de inidoneidade;  
As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata; 
As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido. 
No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) 
do valor total do objeto licitado. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, 
a critério do Município. 
Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, devidamente atualizada, onde há prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa pelo interessado, a contar da 
abertura de vista do respectivo processo, nos termos do artigo 87, §3º da mesma lei. 
Da aplicação da sanção administrativa caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do apenado. 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município, no caso de 
impedimento do direito de licitar e contratar, a empresa licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 
Fica a Contratada obrigada a dar cumprimento aos direitos trabalhistas previstos na legislação em vigor e em normas coletivas 
pertencentes aos trabalhadores que vierem a ser utilizados para a execução do objeto contratado, empregados das contratadas e 
também de quaisquer subcontratadas, e, em caso de descumprimento ficará sujeita necessariamente à denegação do contrato e 
retenção dos pagamentos devidos se em mora salarial (atraso no pagamento e/ou das verbas rescisórias). 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da sua data de 
assinatura. 
O pagamento devido pelo Município será efetuado em até 30 (trinta) dias após efetiva entrega dos produtos e apresentação da nota 
fiscal/fatura devida atestada pelo setor requisitante, desde que respeitadas as obrigações previstas no item 12. Do Pagamento do 
presente Edital. 

São Carlos,     de              de  2023. 
 
 

Contratante                                                                     Adjudicatário 
Testemunha                                                                     Testemunha 


